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DECRETO Nº 33.158, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado a ser concedido às microempresas, 

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoas físicas, 

microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de 

bens, serviços e obras realizadas no âmbito da 

Administração Pública. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso de suas atribuições que Ihes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e o disposto 

nos artigos 42 a 45 e artigos 47 a 49 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços, obras e serviços de engenharia, deverá 

ser assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas 

(ME), empresas de pequeno porte (EPP), agricultores familiares, produtores rurais pessoa 

física, microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas de consumo, 

conforme os termos deste Decreto, com os seguintes objetivos:  

I - promover o desenvolvimento econômico e social local e regional;  

II - ampliar a eficiência das políticas públicas;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e 

IV - fomentar o desenvolvimento local por meio do apoio a arranjos produtivos locais e ao 

associativismo. 
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§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da administração pública municipal 

direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas e a outras entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo município. 

§ 2º O disposto neste Decreto aplica-se igualmente às seguintes entidades, desde que 

tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006: 

I - Sociedades cooperativas, incluindo atos cooperados e não-cooperados, conforme 

previsto no art. 34 da Lei Federal n.º 11.488, de 15 de junho de 2007; 

II - Produtores rurais pessoas físicas e agricultores familiares, conforme definidos na Lei 

n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, desde que estejam com situação regular na Previdência 

Social e no Município, em conformidade com o art. 3º-A da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006. 

§ 3º O Microempreendedor Individual (MEI) é considerado uma modalidade de 

microempresa, sendo vedada a imposição de restrições à sua participação em licitações 

devido à sua natureza jurídica. 

 

Art. 2º As contratações deverão ser planejadas de modo a possibilitar a mais ampla 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, inclusive 

por meio de consórcios ou cooperativas, sem prejuízo da economicidade. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo: 

I - sempre que possível, deverá ser adotada a modalidade de licitação do tipo menor preço 

por item; 

II - entende-se por licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição ou 

contratação de diversos bens ou serviços pela Administração, permitindo a adjudicação a 

licitantes distintos. 

§ 2º Na impossibilidade de cumprimento do disposto no caput deste artigo, seja pela 

natureza do produto, pela inexistência de pelo menos 03 (três) fornecedores de pequeno 

porte na região, por exigências específicas de qualidade, por alto risco de fornecimento, ou 

por qualquer outro fator impeditivo à participação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, a justificativa deverá ser obrigatoriamente apresentada na fase preparatória 

do processo administrativo. 
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Art. 3º Para promover a maior participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão adotar as seguintes 

medidas: 

I - estabelecer e divulgar o Plano de Contratações Anual (PCA), conforme o inciso VII e § 

1º do art. 12 da Lei Federal n.º 14.133/2021, incluindo a estimativa de quantidades e as 

datas prováveis das contratações (Calendário de Licitações), utilizando para isso os sítios 

oficiais do Município, jornais ou outros meios de divulgação apropriados; 

II - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, 

para identificar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, 

juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das 

licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações; 

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, 

fornecendo orientações às microempresas e empresas de pequeno porte para que possam 

adequar seus processos produtivos; 

IV - na definição do objeto da contratação, evitar especificações que restrinjam 

injustificadamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

especialmente aquelas de âmbito local ou regional; 

V - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local ou 

regional dos bens e serviços a serem contratados; 

VI - sempre que possível, condicionar a contratação ao uso de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas locais, tanto na execução quanto na conservação e operação 

dos serviços contratados. 

 

Art. 4º As compras de gêneros alimentícios e outros produtos perecíveis deverão, 

preferencialmente, priorizar a oferta de produtores locais ou regionais e seguir um cardápio 

padronizado, nutricionalmente balanceado, que utilize gêneros alimentícios típicos da 

localidade ou da região. 

§ 1º Sempre que possível, as compras de que trata o caput deverão ser subdivididas em 

lotes que considerem as peculiaridades do mercado, visando à maximização da 

economicidade. 

 

Art. 5º O planejamento das aquisições deverá considerar a capacidade produtiva dos 

fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a logística de 
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entrega nos locais de consumo, a fim de minimizar custos relacionados ao transporte e 

armazenamento. 

 

Art. 6º Nos procedimentos licitatórios, os editais deverão ser amplamente divulgados em 

meios oficiais e de fácil acesso, garantindo a transparência do processo e a participação do 

maior número possível de interessados, em conformidade com os princípios da publicidade 

e da competitividade. 

 

CAPÍTULO II 

DO ENQUADRAMENTO 

 

Art. 7º Para os efeitos deste Decreto, o enquadramento dos beneficiários será feito da 

seguinte forma: 

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido no art. 3º, caput, 

incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar nº 123/2006; 

II - Microempreendedor individual, de acordo com o § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

III - Agricultor familiar, conforme definido na Lei nº 11.326/2006; 

IV - Produtor rural pessoa física, segundo as disposições da Lei nº 8.212/1991; 

V - Sociedade cooperativa, conforme disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 e no art. 4º 

da Lei nº 5.764/1971. 

Parágrafo único. A obtenção dos benefícios previstos neste Decreto fica limitada às 

microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário da licitação, não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para o enquadramento como empresa de 

pequeno porte. O órgão ou entidade contratante deverá exigir do licitante uma declaração 

que ateste o cumprimento desse limite. 

 

Art. 8º O licitante que desejar ser beneficiado por este Decreto deverá apresentar, sob as 

penas da lei, declaração de que cumpre todos os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

§ 1º Caso o licitante ultrapasse o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
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Complementar nº 123/2006 no exercício fiscal anterior, ele deverá solicitar o seu 

desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 2º Caso o licitante firmar contrato com a Administração Pública acima do limite previsto 

na legislação no ano-calendário da licitação, não poderá se declarar como beneficiário 

deste Decreto. 

§ 3º A omissão na realização da solicitação de desenquadramento ou a declaração ilegítima 

de que é beneficiário poderá resultar na declaração de inidoneidade para participar de 

licitações e contratar com a Administração Pública, além da aplicação de outras sanções 

cabíveis, caso haja uso indevido ou tentativa de uso indevido dos benefícios previstos neste 

Decreto. 

 

CAPÍTULO III 

DA EXCLUSIVIDADE 

 

Art. 9º Para cumprir os objetivos estabelecidos no Art. 1º deste Decreto, a Administração 

Pública deverá realizar processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte para itens de contratação com valor individual 

não superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do limite de valor previsto neste artigo, cada item 

será avaliado individualmente. Em licitações do tipo preço global, o valor estimado para 

cada grupo ou lote deve ser considerado como um único item. A exclusividade será 

garantida apenas para itens ou lotes que não ultrapassem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

Art. 10. Nas licitações, será garantido, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se empate as situações previstas no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

§ 2º A aplicação do critério de desempate estabelecido neste artigo ocorrerá apenas quando 

a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 
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Art. 11. A preferência prevista no caput do artigo anterior será concedida da seguinte 

forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, sendo adjudicado a 

ela o objeto licitado; 

II - caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mencionada no inciso I não seja 

contratada, serão convocadas, na ordem de classificação, as remanescentes que atendam às 

condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei Complementat n.º 123/2006, para 

exercer o mesmo direito; 

III - se houver equivalência entre os valores apresentados por microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do inciso anterior, será realizado sorteio entre elas para 

determinar qual apresentará a melhor oferta. 

Parágrafo único. No caso de pregão e concorrência, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que for mais bem classificada será convocada a apresentar nova proposta no 

prazo máximo estabelecido no edital após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE COTAS 

 

Art. 12. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja 

comprometimento da integralidade do objeto ou risco à obtenção da proposta mais 

vantajosa, a Administração Pública deverá reservar uma cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

§ 1º O disposto neste artigo não limita a possibilidade de contratação de microempresas ou 

empresas de pequeno porte para a totalidade do objeto licitado. 

§ 2º O edital deverá prever que, na eventualidade de não haver vencedor para a cota 

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, na hipótese de 

recusa deste, aos licitantes remanescentes que apresentem propostas iguais ou inferiores ao 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

§ 3º Caso a mesma empresa seja a vencedora tanto da cota reservada quanto da cota 

principal, a contratação será efetuada pelo menor preço. 
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§ 4º Em licitações realizadas pelo Sistema de Registro de Preços ou para entregas 

parceladas, o instrumento convocatório deverá prever que a aquisição dos produtos 

provenientes das cotas reservadas será priorizada em relação às demais propostas, desde 

que essa opção ofereça uma proposta de menor preço para a Administração Pública. Na 

hipótese de equivalência de valores, será dada prioridade à proposta proveniente da cota 

reservada, sempre que isso for vantajoso para a Administração. 

 

CAPÍTULO V 

DA SUBCONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

Art. 13. Nos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, a 

Administração Pública poderá exigir dos licitantes, no instrumento convocatório, a 

subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de rescisão 

contratual e sanções legais aplicáveis, conforme os seguintes termos: 

I - o edital deverá definir o percentual mínimo e máximo de subcontratação permitido, 

sendo vedada a subcontratação total do contrato; 

II - as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 

indicadas e qualificadas pelos licitantes, incluindo a descrição dos bens e serviços a serem 

fornecidos e seus respectivos valores; 

III - no momento da habilitação e durante a vigência contratual, deverá ser apresentada a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão contratual. Caso seja necessário, poderá ser concedido 

prazo para regularização; 

IV - a empresa contratada deverá comprometer-se a substituir a subcontratada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, em caso de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a Administração Pública, 

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis. Se a substituição não 

for possível, a empresa contratada assumirá a execução da parcela originalmente 

subcontratada. 

§ 1º A subcontratação para fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação dos serviços acessórios, não será permitida. 

§ 2º É vedada a exigência de subcontratação de itens, parcelas específicas ou de empresas 

específicas no instrumento convocatório. 
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§ 3º A prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada apenas se o licitante for 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente, ou um 

consórcio ou sociedade de propósito específico formado exclusivamente por 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

Art. 14. A empresa contratada será responsável pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços prestados pela subcontratada. 

Parágrafo único. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

Art. 15. Quando o instrumento convocatório exigir subcontratação, a Administração 

Pública deverá alertar sobre a inaplicabilidade desta exigência nos seguintes casos: 

I - se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - se o consórcio for composto integralmente por microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

III - se o consórcio for composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

 

Art. 16. São vedadas: 

I - a subcontratação de parcelas de maior relevância técnica, conforme definido no edital; 

II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam 

participando da mesma licitação; 

III - A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou 

mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

CAPÍTULO VI 

DA REGIONALIDADE 

 

Art. 17. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - Local ou municipal: o limite geográfico do município; 

II - Regional: uma das alternativas abaixo, conforme definido no Estudo Técnico 

Preliminar, devendo ser indicado no instrumento convocatório: 
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a) O âmbito regional, denominado região da Grande Dourados, abrangendo os municípios 

de Dourados, Caarapó, Deodápolis, Douradina, Fátima do Sul, Glória de Dourados, 

Itaporã, Jateí, Maracaju, Rio Brilhante e Vicentina, estado do Mato Grosso do Sul; 

b) Outro critério superior aos limites geográficos do próprio município, dentro do Estado, 

desde que devidamente justificado. 

 

Art. 18. Para a aplicação dos benefícios previstos, poderá ser concedida prioridade na 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, de acordo com os seguintes termos: 

I - aplica-se o disposto neste artigo quando as ofertas das microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente forem iguais ao melhor preço válido ou até 

10% (dez por cento) superiores a ele; 

II - a prioridade será para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

Município de Rio Brilhante/MS; 

III - na ausência de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 

Rio Brilhante/MS com propostas dentro do limite de 10%, a prioridade poderá ser 

concedida às microempresas e empresas de pequeno porte regionais, definidas conforme o 

inciso II do art. 17 deste Decreto; 

IV - na modalidade de pregão, o limite de prioridade será verificado após a fase de lances; 

V - nas licitações mencionadas no art. 13 deste Decreto, a prioridade será aplicada 

exclusivamente à cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

 

CAPÍTULO VII 

DA REGULARIDADE FISCAL 

 

Art. 19. As microempresas e empresas de pequeno porte, ao participarem de certames 

licitatórios, devem apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1º A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte será exigida apenas para a assinatura do contrato, conforme regulamentado no edital 

de licitação. 
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§ 2º No caso de restrição relativa à regularidade fiscal, será concedido um prazo de cinco 

dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 3º O prazo para a regularização fiscal, conforme o § 2º, será contado a partir do momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

§ 4º O prazo para regularização da documentação, previsto no § 2º, poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

§ 5º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o 

término do prazo para regularização fiscal. 

§ 6º A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS 

 

Art. 20. Não se aplica o benefício da exclusividade e da subcontratação nas seguintes 

situações: 

I - quando não houver pelo menos 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

identificados no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - quando o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública, ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de 

mercado, conforme justificativa no edital; 

III - quando a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, excetuadas as dispensas previstas nos incisos I, II, III e VIII do 

art. 75, nas quais a compra deve ser feita preferencialmente por microempresas e empresas 

de pequeno porte; 
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IV - quando o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, ao menos um dos objetivos previstos no art. 1º deste Decreto. 

Parágrafo único. Para efeitos do inciso II do caput deste artigo, considera-se não 

vantajosa a contratação quando: 

I - resultar em preço superior ao valor de referência estabelecido; 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou 

para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno 

porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 

 

Art. 22. A Secretaria Municipal de Administração está autorizada a expedir instruções 

complementares para a execução e esclarecimento das disposições estabelecidas neste 

Decreto. 

 

Art. 23. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto a legislação federal pertinente. 

 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Brilhante/MS, 10 de outubro de 2024 

 

 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 

 


